
Prefeito Núnicipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o - 246 
Conserva as Comissões Especiais de Concurso Pó 

blico Municipal, instituídas pelos Decretos Muni 

cipais n2 205 e 206 de 12 de'agosto de 1991. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO a implantação da Guarda Municipal de Umuarama, 

OZNSIDERANDO que os Decretos em epfgràfe constituiram 	corhissões 

especiais de Concurso Público, 

CONSIDERANDO que o'námerode candidatos inscritos para o Certame , , 
os do sexo mdsculino, aprovados na 22 fase e inferior ao -numero de 	vagas 

oferecidas, 
:(3 

CONSIDERANDO que ainda existem duas 'fases eliminatóri-as e 	que 

outros candidatos, ainda poderãO,ser eliminados do certame, 

CONSIDERANDO finalmerte que á anti-econõmico o funcionamento 	do 

CursOde Formação de Guardas Municipais com número de candidatos aquem 	do 

numero de vagás ofertadas.,  

DECRETA: 

Art. 12- Ficam mentidas as camissõesiEspeciais de Concurso Públi 

co para Guardas Municipais, bem como suas atribuições constantes dos Decre 

tOs Municipais n2 205 e 206 de 12 de agosto de 1991. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 	publiCação 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICI PAL, aos 24 de se-tembro Cb 1991. 
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